PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 472  DE 02  DE OUTUBRO  DE  1973.

TRANSFERE FERIADO MUNICIPAL.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É revogado o item 2° do artigo 1° da Lei n° 257 de 24 de Janeiro de 1.969, que institui o dia 05 de agosto, como Feriado Municipal em comemoração ao dia da Emancipação do Município. 

Art. 2°-
É transferido o Feriado Municipal acima exposto, para o dia 08 de Outubro.

Art. 3° -
Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 DE OUTUBRO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

